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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 26/2020 
PROCESSO Nº: 23751.000277.2020-05 
PROCESSO ELETRÔNICO N° 23751.000281.2021-46 
PREGÃO 01/2019 – UASG 158144 

 

 

TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 20/2020, QUE FAZEM ENTRE SI O 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO/REITORIA E A 
EMPRESA TMF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 

– IFMT/REITORIA, com sede na Av. Senador Filinto Muller, nº. 953, Bairro Quilombo, CEP: 

78043-409, na cidade de Cuiabá /Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o nº 

10.784.782/0001-50, neste ato representado pelo Reitor Sr. Julio César dos Santos, 

nomeado pelo Decreto Presidencial de 31 de março de 2021, publicado no DOU de 

05/04/2021, portador da matrícula funcional nº 1748959, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa TMF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI,  inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 36.909.349/0001-98, sediada na Rua 50, nº 12, Quadra 75 – Bairro Boa 

Esperança na cidade de Cuiabá / Estado de Mato Grosso doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. THIAGO RONCHI ADRIEN EUGENIO, 

portador da Carteira de Identidade nº 1335757-3, expedida pela  SSP/MT, e CPF nº 

002.837.181-02, tendo em vista o que consta no Processo nº 23751.000277.2020-05 e 

PROCESSO ELETRÔNICO N° 23751.000281.2021-46, e em observância às disposições 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, e da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem 

celebrar o presente Termo Aditivo de Contrato, decorrente de Pregão nº 01/2019, UASG: 

158144 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula Segunda – Da vigência, 

referente ao Contrato 26/2020, de prestação de serviços de Manutenção Predial para 
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IFMT/Campus Avançado de Lucas do Rio Verde, prestados nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA  

O prazo de vigência do contrato nº 26/2020 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses 

consecutivos, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos, dentro da previsão 

legal de até 60 (sessenta) meses. 

. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Em decorrência da prorrogação de vigência ora ajustada, o prazo de duração do contrato 

passa a corresponder ao período de 08/07/2021 a 08/07/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 26/2020, 

ficando inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições e obrigações do Termo de 

contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 158144/26414  

Fonte: 8100000000  

Programa de Trabalho: 171009  

Elemento de Despesa: 339039-16  

PI: L20RLP0101N  

 

No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 

cada exercício financeiro.  
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CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA – FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal de Mato Grosso para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato, lavrado 

em três vias de igual teor e forma, assinado pelas partes. 

Cuiabá – MT, 01 de julho de 2021. 

 

 

 

 

JULIO CESAR DOS SANTOS 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

Decreto Presidencial de 31/03/2021 

 

 

 

 

THIAGO RONCHI ADRIEN EUGENIO 

TMF Construções e Serviços Eireli 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

 

2- 
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